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Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também às Secretarias de Saúde e de Assistência e Proteção

Social, Sras. Larisse Araújo de Sousa e Carla Priscilla Rodrigues Mota Teixeira,

respectivamente, o deslocamento do carro móvel odontológico e da equipe da SAPS para

atendimento no distrito de Gostosa e, posteriormente, na localidade de Trinta e Nove,

Amontada-CE.

JUSTIFI CATIVA

Considerando a necessidade de ampliar o acesso aos seruiços de saúde bucal e

assistência social no distrito de Gostosa e na localidade de Trinta e Nove. posteriormente. esta

indicação visa garantir a presença regular do carro móvel odontológico e da equipe da SAPS

nesse território.

A população local, muitas vezes distante dos centros urbanos, sofre com a dificuldade

de acesso a atendimentos especializados, o que compromete a prevenção e o tratamento de

doenças bucais e o suporte social. O deslocamento desses serviços para o distrito promoverá

inclusão social, melhoria da qualidade de vida e a promoção da saúde pública. Ademais. o

atendimento itinerante contribui para a descentralizaçáo dos serviços, garantindo que os

recursos públicos cheguem onde são mais necessários.

Essa ação está alinhada com as políticas públicas municipais de saúde e assistência.

reforçando o compromisso com a equidade e a cidadania'

por tais motivos. a presente indicação solicita o deslocamento do carro móvel

odontológico e da equipe da SAPS para atender as demandas do distrito de Gostosa e

localidades circunvizinhas? promovendo cuidados essenciais para a comunidade local.

Nestes termos" Peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 11 de novembro de 2025 '
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